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NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas permissionárias a seguir relacionadas 

e identificadas, NOTIFICADAS de que se encontram sujeitas 
à aplicação da Penalidade de revogação de permissão de uso, 
nos termos do estabelecido no art. 13, da Portaria 109/SMSP/
ABAST/2008, tendo em vista a falta de pagamento do pre-
ço público (POA) devido pela ocupação da área .

Assim, ficam as referidas empresas, INTIMADAS a liquidar 
o débito em aberto, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da data de publicação da presente no D.O.C., ou apre-
sentar, querendo, no mesmo prazo, defesa prévia

que lhe é garantida por lei.
Sacolão Municipal Jaragua 
Sacolão Jardim Jaragua Ltda, Box 21
Brazão Massas e Assados Ltda, Box 06
Sacolão Municipal da Cidade Tiradentes 
Jandira Brás Nunes - ME, Box 04
Sacolão Municipal da Lapa 
M A de Menezes - ME, Banca 25
Sacolão Municipal da Freguesia do Ó 
Center Carnes Primavera Ltda - ME, Box 11
Sacolão Municipal City Jaragua 
Murilo Aureliano da Silva - ME, Box 08 20
Claudio Fernandes - ME, Box 02

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-164

SUBPREFEITURA ARICANDUVA-FORMOSA-CARRAO
ENDERECO: RUA ATUCURI 699
2013-0.378.144-8 RHAIDAR YOUSSEF EL LADEN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.093.554-3 ANDREA ESTER CABRAL PEREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.149.384-8 CAIO TAVARES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.160.899-8 ALECIO MARCON
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.168.297-7 EDUARDO AFONSO PORTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.175.486-2 EDUARDO AFONSO PORTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 BUTANTÃ
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 A Comissão Regional Eleitoral do Conselho Tutelar do 
Butantã, no uso de suas atribuições, convida os interessados 
para a apresentação oficial dos candidatos ao conselho tutelar 
do Rio Pequeno/Raposo Tavares, que ocorrerá na próxima 
segunda feira - 14 de Setembro - no teatro do CEU Uirapuru - 
Rua Nazir Miguel, 849 - das 14h00 às 17h00.

Nesta atividade os candidatos (as) deverão trazer por es-
crito em uma carta de apresentação, sua experiência e atuação 
na defesa dos direitos da criança e do adolescente, bem como 
suas expectativas em relação ao trabalho como conselheiro (a) 
tutelar. Este documento deve ser entregue em duas vias.

Também haverá um bloco de perguntas que serão dirigidas 
aos candidatos pela comissão regional.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-164

SUBPREFEITURA DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2014-0.121.781-4 LUIZ CHOLFE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.042.382-0 MAURICIO DE OLIVEIRA GOMES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-164

SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AVENIDA SAO MIGUEL, 5550 - TERREO
2012-0.297.160-8 ANTONIO REIS NASCIMENTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-164

SUBPREFEITURA FREGUESIA DO O-BRASILANDIA
ENDERECO: RUA JOAO MARCELINO BRANCO, 93
2014-0.191.261-0 JOSE RIBEIRO MANSUR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.150.875-6 AMAURI ALVES BRAGA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 GUAIANASES
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Foram concedidos números individuais conforme lista de 
endereços e contribuintes abaixo discriminados:
Logradouro Contribuinte Antigo Atual
Rua Lorenzo Sabatini 236.024.0008-3 S/N 106
Rua Bento Soares Mota 136.099.0019-8 485 493
Rua Bento Soares Mota 136.099.0020-1 S/N e 493 485
Estrada de Poá 136.002.0001-0 S/N 1060
Rua Bertolinia 136.009.0014-4 S/N 272
Rua Dr. José Gravonski 135.023.0121-1 S/N 400
Rua Gomes Muacho 193.086.0042-5 S/N 239
Rua Macabu 137.114.0012-3 S/N 120
Rua Jerônimo Dias Ribeiro 136.064.0010-0 S/N 227
Rua Pedro Ferraz Lopes 115.276.0001-6 94 342
Rua Francisco Nunus Cubas 193.100.0001-4 S/N 598

Rua Giboiuçus - Contribuinte nº 193.079.0007-7 e 
193.079.0008-5, concedendo cinco novos números, sendo eles:

177,181,185,189 e 193.
Rua Antonio de Arruda Dantas - Contribuinte 115.042-

0030-5, concedendo 02 (dois) números, sendo os nºs 154 e e 
158.

Rua Francisco Nunes Cubas - Contribuinte nº 193.095.0001-
7, concedendo 02(dois) números, sendo o atual nº 02, substítui-
do pelo 485 e o S/N para o atul 481.

original para conferência). O candidato que possua diploma 
de graduação realizado fora do Brasil deverá apresentar a sua 
validação de acordo com a Resolução CNE/CES nº 01, de 28 de 
janeiro de 2002, alterada pela Resolução CNE/CES nº 8, de 4 de 
outubro de 2007 e demais legislação vigente.

- Cédula Oficial de Identidade ou RNE (Registro Nacional 
de Estrangeiro) ou Carteira e/ou cédula de identidade expedi-
da pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores ou 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) ou Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97) 
(cópia autenticada ou cópia simples acompanhado do original 
para conferência)

- Certidão de Quitação Eleitoral, conforme previsto no § 7º 
do artigo 11 da Lei n.º 9.504/1997.

- 2 (duas) fotos 3X4 datadas, coloridas com menos de um 
ano da sua emissão

- Para servidor público (do TCMSP ou CÂMARA E ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO) 
– Declaração emitida pelo Órgão respectivo com menos de 60 
(sessenta) dias da data da matrícula, atestando a condição de 
SERVIDOR PÚBLICO.

No ato da matrícula o candidato deverá assinar declaração 
atestando que a sua chefia imediata está ciente dos dias e 
horário que o curso será realizado.

A não comprovação de quaisquer dos documentos solicita-
dos, mediante documentação específica, acarretará na desclas-
sificação e consequente eliminação do candidato no certame. 
Não serão aceitos protocolos de documentos.

O preenchimento das vagas de cada Curso/Período será 
feito obedecendo-se rigorosamente, a classificação final, até se 
completar o número de vagas existentes.

Para o preenchimento das vagas de um Curso/Período, 
serão convocados os candidatos habilitados, de acordo com 
a classificação obtida, até o limite de vagas determinadas em 
Edital.

A Escola de Contas reserva-se o direito de convocar para 
matrícula, aqueles candidatos classificados em posição superior 
a três vezes o número de vagas oferecidas e que portanto, não 
figuraram na lista final de aprovados, caso o número de desis-
tências supere o número de classificados na lista de aprovação, 
em relação ao número de vagas oferecidas.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é 
expedido o presente Edital.

São Paulo, 11 de setembro de 2015.
RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO PARA A MA-

TRÍCULA (QUARTA CHAMADA)
CURSO - 103 - PÓS-GRAD - SERV PÚB MUNIC. SP - AU-

LAS SEG/QUARTAS-FEIRAS
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE 

PONTOS
CLASSIFI-
CAÇÃO

0164000077 ELISANDRA PETROV 14411511-6 42 18
CURSO 105 - PÓS-GRAD - SOC EM GERAL - 

AULAS SEG/QUARTAS-FEIRAS
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE 

PONTOS
CLASSIFI-
CAÇÃO

0164000236 THELMA PANESSA GASQUES 7.601.218-9 46 11

 EDITAIS

 DESENVOLVIMENTO,TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUPERVISÃO GERAL DE ABASTECIMENTO

 NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas permissionárias a seguir relacionadas 

e identificadas, NOTIFICADAS de que se encontram sujeitas 
à aplicação da penalidade de revogação de permissão de uso, 
nos termos do estabelecido no art. 25, inciso II, do Decreto nº 
41.425, de 27 de novembro de 2001, tendo em vista a falta 
de pagamento do preço público (POA) devido pela ocupa-
ção da área . Assim, ficam as referidas empresas, INTIMADAS 
a liquidar o débito em aberto, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data de publicação da presente no D.O.C. 
ou apresentar, querendo, no mesmo prazo, defesa prévia que 
lhe é garantida por lei.

Mercado Municipal Paulistano 
Luiz Antonio Nascimento Veiga - ME, Rua F Box 04 06
Frutícola São Marcos Ltda - EPP, Rua N Box 06
Cervejaria Santa Terezinha Ltda - ME, Rua M Box 48 50 52
Casa de Sucos Recanto dos Brunos Ltda - ME, Rua H Box 22
Want Frut Importação e Exportação Ltda, Rua K Box 14
Comércio de Frutas Eliel Ltda – ME, Rua G Box 37
Manoel da Silva Augusto – ME, Rua E Box 09
Comércio de Frutas Fernandes Moreno Ltda – ME, Rua K Box 04
Bia Comércio de Alimentos Ltda – ME, Rua K Box 02
Agostinho Correia Dias – ME, Rua K BOx 06 12
Elydio Raimundo - ME, MEZ Box MZ07
Mercado Municipal da Lapa 
Hortifrutícola Hinode Ltda - ME, Rua 3 Box 44
Amabili Queijos Ltda, Rua 4 Box 76
Antonio Augusto Benedetti – ME, Box 103
Solar Comércio de Carnes Ltda – ME, Box 25
Casa de Carnes HB Ltda, Box 18
Avicultura AGJ Ltda – EPP, Box 17
Mercado Municipal Kinjo Yamato 
Yuri Odo - ME, Módulo 46
Marisa Gushiken Guerretta - ME, Módulo 23 26
Milagros Prieto Santadre V Santo - ME, Módulo 11
Roberto Kazuaki Misawa - ME, Módulo 105
Casa das Mandiocas Alessandra Ltda - ME, Box 57
Vizeu Comércio de Frutas - ME, Módulo 136
Comércio Varejista Dois Corações Ltda - ME, Módulo 102
Lanchonete Bravda Ltda – ME, Box 43 44
Mercado Municipal do Ipiranga 
Lanchonete Tai Lee Ltda - ME, Box 31 32
Adega Comércio de Vinhos da Gaucha Ltda - ME, Box 16
Mercado Municipal de Vila Formosa 
Comércio de Verduras e Legumes RSJ Ltda – ME, Box 36
Mercado Municipal de Santo Amaro 
Emporium Santo Amaro Ltda – EPP, Box 02
Santo Amaro Com Frios e Laticínios Ltda – EPP, Box 06 07
Mercado Municipal de Guaianases 
Comércio de Carnes W Matsuo Ltda – ME, Box 44
Ricardo Diegues Fernandes - ME, Box 30 31
Quitanda Sumikawa Ltda - ME, Box 12
Cintia Trajano dos Santos - ME, Box 15
Comercial Style 13 Ltda - ME, Box 42 43
Central de Abastecimento Leste 
Tatiane Silva Nascimento Lanchonete - ME, Box V13
Tutulimp Com de Produtos de Limpeza Ltda , Box V09
Mercado Municipal do Sapopemba 
Comercial de Pescados Hilário Ltda - ME, Box 03
Mercado de Flores Largo Santa Cecília 
Marcos Dopona de Oliveira Paisagista - ME, Box 01

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS
 DEPARTAMENTO TÉCNICO DE GESTÃO DE TALENTOS – 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO - SESMT

Candidato considerado APTO no exame admissional na data 
de 26/08/2015 para função de Agente de Apoio – Motorista.
NOME DOCUMENTO
EDIVANDE DA SILVA TRINDADE 201956627

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE GESTÃO DE TALENTOS – DGT
SEÇÃO DE APOIO TÉCNICO INGRESSO CARGOS SALÁRIOS 

E ACESSO
TORNANDO SEM EFEITO NOS TERMOS DO ART. 24 DA LEI 

8989/79, OS TÍTULOS DE NOMEAÇÃO ABAIXO RELACIONADOS:
PROCESSO 2011.0.080.944-5
ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE - ENFERMAGEM

NOME CLASS.
ANDRE LUIZ SILVA OLIVEIRA 737

ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS (AUXI-
LIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO)
NOME CLASS.
RODRIGO SERNA RICCIO 304

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS – CGP
COMUNICADO 011/2015-SMS.G/CGP
Dirigido aos candidatos habilitados no Concurso Público de In-

gresso para provimento de cargos vagos de Analista de Saúde – Mé-
dico / Acupuntura, Cirurgia Geral, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vascular, 
Dermatologia, Endoscopia, Medicina Intensiva Adulto, Oftalmologia, 
Ortopedia / Traumatologia, Otorrinolaringologia, Reumatologia.

Assunto: Escolha de vaga
A Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, através da 

Divisão Técnica de Concurso e Ingresso – CRH.1, convoca os 
candidatos habilitados nas classificações abaixo mencionadas, 
para procederem à escolha de vaga.

A escolha se realizará conforme cronograma abaixo, na 
Secretaria Municipal da Saúde – SMS, sito a Rua General Jar-
dim, nº 36, 1º andar, Vila Buarque (próximo à estação metrô 
República) conforme segue:

Data: 16/09/2015
Horário: 9:00 h

Cargo – Analista de Saúde – Médico Classificação
Acupuntura 50º ao 56º
Cirurgia Geral 12º ao 17º
Cirurgia Plástica 5º e 6º
Cirurgia Vascular 19º ao 22º
Endoscopia 3º e 4º
Medicina Intensiva Adulto 14º
Ortopedia/Traumatologia 50º e 51º

Data: 16/09/2015
Horário: 10:30 h

Cargo – Analista de Saúde – Médico Classificação
Dermatologia 48º ao 55º
Oftalmologia 23º ao 25º
Otorrinolaringologia 20º ao 34º
Reumatologia 13º e 14º

INSTRUÇÕES
Da Escolha 
1. A escolha de vaga se realizará no dia, horário e local 

acima especificados. Os candidatos serão chamados nominal-
mente obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
final no concurso.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, 
o candidato deverá apresentar-se com 15 (quinze) minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG).

3. A Escolha de Vaga, por procuração será permitida me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandato, com 
autorização específica para Escolha de Vaga, com firma reco-
nhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de 
identidade original do procurador.

4. O candidato que se apresentar após sua chamada, esco-
lherá vaga, por ordem de classificação, após o último candidato 
presente convocado para o horário.

5. Caso o candidato não compareça para escolha de vaga no 
dia e horário mencionado, o mesmo o fará no momento de seu 
comparecimento, na Secretaria Municipal da Saúde – SMS – Rua 
General Jardim, 36 – 1º andar – Vila Buarque – (próximo ao Metrô 
República), nos dias subsequentes, no horário das 09:00 às 16:00 
horas, tendo o prazo máximo para a referida escolha e providên-
cias de posse até 15 dias corridos a partir da data da Nomeação.

6. As vagas serão divulgadas na data da escolha.

- Ter 18 (dezoito ) anos até a data de posse.
- R.G,
- CPF;
- PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
- Cédula de Identidade de Estrangeiro ou Visto Permanente 

ou Carta de Igualdade de Direitos (se Português);
- Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 

Atestado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE (1º e 2º 
turnos);

-Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 
Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos);

- 02 fotos 3x4;
- Último demonstrativo de pagamento (se funcionário);
-Laudo Médico de "APTO", expedido pelo Departamento 

de Saúde do Servidor - DESS, da Secretaria Municipal de Ges-
tão - SMG;

- No caso de ex-servidor da Esfera Federal, Estadual ou 
Municipal deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

- Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto 
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por 
intermédio de qualquer um de seus órgãos;

- Se servidor, comprovante de conta bancária no BANCO 
DO BRASIL, demonstrativo de pagamento, cartão magnético.

- Se não servidor, recibo de abertura de conta expedido 
pelo banco, através de solicitação de formulário próprio forne-
cido por CONAE.

- Comprovante de endereço residencial em nome do nome-
ado, no Município de São Paulo ou solicitação de autorização 
para residir fora do município de São Paulo nos termos do 
Decreto nº 16.444, de 02 de maio de 1980.

- Habilitação Profissional para o Magistério, corresponden-
te ao Ensino Médio; ou Licenciatura Plena em Pedagogia; ou 
Curso Normal Superior mediante apresentação do Diploma ou 
Certificado de Conclusão de Curso Superior ou Documento Es-
colar de Conclusão de Curso, com a respectiva data de colação 
de grau conforme exigido na Tabela I, do Capítulo 1 do Edital;

- Deverá ser preenchido declaração nos termos do pará-
grafo 1º e 2º, inciso I do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 de 
junho de 2012.

- Deverá atender aos pré-requisitos estabelecidos no artigo 
11 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

- Deverá apresentar declaração de bens e valores nos 
termos dos artigos 1°, 2º e 3º do Decreto nº 53.929, de 21 de 
maio de 2013.

OBS.2) Os candidatos ora nomeados deverão comparecer 
para providências de posse junto a Diretoria de Educação de 
sua lotação, conforme escolha de vaga, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados a partir desta publicação, nos termos do 
artigo 125 da Lei nº 14.660/2007.

OBS.3) Os candidatos ora nomeados sem vínculo com a 
PMSP que formalizarem posse e não iniciarem exercício dentro 
do prazo legal, após a exoneração pelo não início de exercício, 
terão o prazo de 5 dias para retirar as cópias dos documentos 
pessoais, findo o prazo os mesmos serão inutilizados.

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse for-

mulado pela requerente ANA CLAUDIA CAVALCANTE GOMES, 
no cargo de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, nos 
termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse for-
mulado pela requerente PAULA NOGUEIRA, no cargo de Profes-
sor de Ensino Fundamental II e Médio, nos termos do parágrafo 
1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse 
formulado pela requerente MARCIA REGINA SCARPA PILON, 
no cargo de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, nos 
termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse 
formulado pela requerente PAULA ANDREA DE AVILA PINHEIRO, 
no cargo de Professor de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental I, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 
14.660/07.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
Defiro o pedido de prorrogação de prazo para posse for-

mulado pela requerente MARCIA MENDES MOREIRA, no cargo 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio - História, nos 
termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012
CONVOCAÇÃO Nº 023/2015
O Diretor de Gestão Corporativa da São Paulo Obras – SPObras, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA os ATOS da 

Convocação Nº 023/2015:
Atos da 23ª Convocação – Resultado Final

Código Cargo/Atividade Inscrição Nome Documento Class Situação

Requisitos Básicos
03ASA Assistente Administrativo - APOIO ADMINISTRATIVO 315000894M DEBORA SOUZA COSTA 38490191-8 13 Não Atendeu Convocação.
03ASA Assistente Administrativo - APOIO ADMINISTRATIVO 315001058O WAGNER CARDOSO 16.166.137-3 14 Contratado em 02/03/2015
32AND Analista de Desenvolvimento - OBRAS 315003018M LUIZ SIMIS 6539399-5 31 Não aceitou a vaga.
32AND Analista de Desenvolvimento - OBRAS 315002992L FRANCISCO CARLOS PEREIRA 5471828-7 32 Não Atendeu Convocação.
34AND Analista de Desenvolvimento - PROJETOS (ENGENHARIA CIVIL) 315003093P MARCOS JOSÉ VIEIRA PIMENTEL 23895648-9 12 Não Atendeu Convocação.
34AND Analista de Desenvolvimento - PROJETOS (ENGENHARIA CIVIL) 315003099Q PAULO RAIMUNDO RIPARDO 33095533-0 13 Não aceitou a vaga.

SÃO PAULO OBRAS - SPObras

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS PÚBLICAS 
CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
ESCOLA DE CONTAS
EDITAL Nº 001 /2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – QUARTA 

CHAMADA
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO (TCMSP), CONVOCA a quarta chamada dos classificados, 
dentro das vagas não preenchidas referente ao curso de Pós 
Graduação Lato Sensu em nível de especialização: “Gestão e 
Controle Externo das Contas Públicas” a ser ministrado pela 

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO e CONTAS PÚBLICAS CONSE-
LHEIRO EURÍPEDES SALES (Escola de Contas), para realizarem 
a matrícula, IMPRETERIVELMENTE nos dias 14 e 15 de 
setembro, das 08h00 às 17h30.

Os candidatos convocados deverão comparecer no Tribu-
nal de Contas do Município de São Paulo, situado a Av. Prof. 
Ascendino Reis, nº 1130, Vila Clementino, São Paulo/SP, 
PORTARIA B.

O não comparecimento dos candidatos nas datas e horá-
rios fixados, para realização da matrícula, será acatado como 
DESISTÊNCIA, resultando na perda do direito de matrícula e, 
consequentemente, da vaga, ficando o candidato automatica-
mente excluído do Processo Seletivo Público.

Os candidatos convocados deverão apresentar, os seguintes 
documentos:

- Histórico escolar (cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhado do original para conferência).

- Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de 
Curso (cópia autenticada ou cópia simples acompanhado do 
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